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LEI Nº 2.338 DE 15 DE MARÇO DE 2023 - DISPÕE SOBRE FERIADOS 
MUNICIPAIS DE SOBRAL, NA FORMA QUE INDICA. FAÇO SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: Art. 1º Consigna feriado civil no Município 
de Sobral, para fins do que dispõe o art. 1º, III da Lei Federal nº 9.093, de 12 de 
setembro de 1995, o dia 05 de julho, Dia do Município. Art. 2º São 
considerados feriados religiosos no Município de Sobral, para fins do que 
dispõe o art. 2º da Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, as seguintes 
datas: I - Feriados móveis: a) Sexta-Feira da Paixão; b) Corpus Christi. II - 
Feriados fixos: a) 08 de dezembro, dedicado à Nossa Senhora da Conceição, 
padroeira da Cidade de Sobral. Art. 3º Com exceção dos feriados descritos no 
art. 2º, inciso I, os feriados municipais poderão ser antecipados ou prorrogados 
por meio de decreto emitido pelo chefe do Poder Executivo considerando 
relevante interesse municipal. Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 15 de março de 2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL. 

ATO Nº 130/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 
de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, e considerando 
ainda o artigo 54 dessa lei, RESOLVE revogar o Ato de nº 1021/2021 - 
GABPREF, que concede a Gratificação por Trabalho Técnico Relevante 
(GTTR) ao servidor FRANCISCO ERLÂNIO MATOSO DE ALMEIDA, da 
estrutura administrativa da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 
a partir do dia 16 de março de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de março de 2023. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL.

ATO Nº 133/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 
de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE 
exonerar a pedido FRANCISCO ERLÂNIO MATOSO DE ALMEIDA, do 
cargo de provimento em comissão de SUPERINTENDENTE, Simbologia 
AMA-I, da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a partir do dia 
16 de março de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de março de 2023. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL.

ATO Nº 134/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 
de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE 
nomear, de acordo com o art. 43, da Lei nº 38, de 15 de dezembro de 1992 - 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Sobral, 
URSULA PRISCYLA SANTANA NOBREGA, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR, Simbologia AMA-II, da Diretoria de 
Parques, Jardins e Unidades de Conservação, para responder cumulativamente 
pelo cargo de provimento em comissão de SUPERINTENDENTE, 
Simbologia AMA-I, da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, da 
estrutura administrativa da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, a partir do dia 17 de março de 2023 a 31 de 
dezembro de 2024. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de março de 2023. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 377/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o processo nº 
P230871/2023, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal 
nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, a LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA, 
referente ao período aquisitivo de 23 de janeiro de 2017 a 22 de janeiro de 2022, 
ao (a) servidor (a) PATRICIA KECIA LOPES, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA, matrícula nº 
19873, com lotação no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a 
partir do mês de março de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de março de 2023. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

ATO Nº 378/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o processo nº 

P230948/2023, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal 
nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, a LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA, 
referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2018 a 31 de janeiro de 
2023, ao (a) servidor (a) SIMONE MARQUES DE FREITAS DIAS, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA, 
matrícula nº 22895, com lotação no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir do mês de março de 2023. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de 
março de 2023. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 379/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o processo nº 
P230214/2022, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal 
nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, a LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA, 
referente ao período aquisitivo de 23 de janeiro de 2017 a 22 de janeiro de 2022, 
ao (a) servidor (a) MARIA VALERIA DE SOUZA BARBOSA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA, 
matrícula nº 19843, com lotação no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir do mês de março de 2023. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de 
março de 2023. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 380/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o processo nº 
P230603/2023, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal 
nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, a LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA, 
referente ao período aquisitivo de 23 de janeiro de 2017 a 22 de janeiro de 2022, 
ao (a) servidor (a) RAFAELA ARAUJO DAMASCENO, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA, matrícula nº 
19865, com lotação no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a 
partir do mês de março de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de março de 2023. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

ATO Nº 381/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o processo 
nºP230462/2023, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, LICENÇA PRÊMIO EM 
PECÚNIA, referente aos períodos aquisitivos de 02 de janeiro de 2008 a 01 de 
janeiro de 2013, 02 de janeiro de 2013 a 01 de janeiro de 2018 e 02 de janeiro de 
2018 a 01 de janeiro de 2023 ao (a) servidor (a) FRANCISCA DE FATIMA 
FARIAS DE SOUSA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA, matrícula nº 0890, com lotação no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do mês de março 
de 2023 . PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 15 de março de 2023. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 382/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o processo nº 
P228145/2022, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal 
nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, a LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA, 
referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 
2022, ao (a) servidor (a) GEISA MARIA XIMENES PONTES, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA, 
matrícula nº 9464, com lotação no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir do mês de março de 2023. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de 
março de 2023. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 383/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
LEONARDO WILNER BARROS SILVA, do cargo de provimento em 
comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 1, Simbologia AMS-1, 
da COORDENADORIA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 15 
de março de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de março de 2023. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
Letícia Reichel dos Santos - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 384/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
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